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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  JOSIELE CRISTINA AZILIERO 

E-MAIL: saude@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99968-8531 

1. Objeto:  

Contratação de Empresa para Execução da Obra de Construção de Unidade Atenção 
Especializada em Saúde no Município de Itaúba/MT  

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa para execução da 
obra de construção de Unidade Atenção Especializada em Saúde no município de Itaúba/MT.  
 
A necessidade da contratação encontra respaldo no Plano de Ação nº 09032025-2-088260, 
aprovado no âmbito do Ministério da Saúde, bem como no Parecer Técnico nº 304/2025-
SAES/GAB/SAES/MS, emitido pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, que analisou 
a proposta cadastrada pelo município no contexto das transferências especiais oriundas de 
emenda parlamentar, conforme disposto na Portaria Conjunta MGI/MF nº 15/2025. 
 
O referido plano contempla investimento destinado à estruturação da atenção especializada, 
evidenciando a necessidade de implantação de unidade própria para atendimento ambulatorial 
especializado, com vistas à ampliação da capacidade instalada do sistema municipal de saúde. 
 
Atualmente, o Município de Itaúba/MT enfrenta limitações na oferta de consultas e procedimentos 
especializados, resultando em demanda reprimida, aumento do tempo de espera e necessidade 
recorrente de encaminhamento de pacientes para outros centros urbanos. Tal situação acarreta 
custos adicionais ao erário, especialmente com transporte de pacientes (Tratamento Fora do 
Domicílio – TFD), além de impactar negativamente a continuidade e a qualidade da assistência. 
 
A implantação da Unidade de Atenção Especializada permitirá: 
 
▪ Ampliação do acesso a serviços especializados; 
▪ Redução de deslocamentos e custos operacionais com TFD; 
▪ Maior resolutividade da rede municipal de saúde; 
▪ Melhoria dos indicadores de saúde pública; 
▪ Atendimento mais humanizado e próximo da população. 
 
Ressalta-se que a execução da obra demanda conhecimento técnico especializado, observância 
às normas de engenharia, sanitárias e de acessibilidade, bem como capacidade operacional que 
não se encontra disponível na estrutura administrativa municipal, inviabilizando a execução 
direta. 
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Dessa forma, a contratação de empresa especializada em engenharia civil apresenta-se como a 
solução mais adequada, eficiente e economicamente viável, garantindo a execução da obra com 
qualidade, segurança e conformidade técnica, além de assegurar a correta aplicação dos 
recursos públicos federais vinculados à emenda parlamentar. 
 
Por fim, destaca-se que a contratação está em consonância com o planejamento da gestão 
municipal de saúde, alinhada às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e devidamente 
justificada sob os aspectos técnico, econômico e social, atendendo plenamente ao interesse 
público. 
 

 3. Dimensionamento da obra / serviço a ser contratado:  

Para atender a demanda estima-se que o total de área que compõe a construção da Unidade 
Atenção Especializada em Saúde no município de Itaúba/MT, esta demonstrado no projeto 
executivo. 
 
▪ Prazo de Execução: 300 dias corridos, a contar da data de emissão da O.S. 

 

4 Previsão de data em que deve ser iniciada a execução da obra / serviço: 

Considerando as fases de instrução do processo de obras, tais como Planejamento da 
Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do contrato, estima-se que o início da execução 
da obra seja iniciado em: Março de 2026. 
 

5. Previsão de data em que deve ser entregue obra / serviço:  

Fevereiro de 2027.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DO CONTRATO: JOSIELE CRISTINA AZILIERO - Matrícula – 1527 
 
FISCAIS DO CONTRATO: 
TITULAR: MAURO BATISTA DOS SANTOS  - MATRÍCULA: 648 
SUPLENTE: LUCIO MORELATO - MATRÍCULA – 1163 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

 
Itaúba-MT, 12 de fevereiro de 2026.  

 
 
  
 

JOSIELE CRISTINA AZILIERO 
Secretária Municipal de Saúde 
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